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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jandira
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fo
ne: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

IDALINA BARBOZA MAGALHÃES, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da 2ª Vara Judi
cial do Foro de Jandira, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0000728-37.2011.8.26.0299 - Or
dem nº 2011/000054 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Furto (art. 155), 
em que figura como Requerido ALEXANDRE TADEU DOMINGOS, Brasileiro, Casado, Mo
torista, RG 22960272, pai Vicente Domingos, mãe Eunice dos Reis Domingos, Nascido/Nascida 
29/12/1973, de cor Pardo, natural de São Paulo - SP, com endereço à R JOSE XAVIER GUI
MARAES, 29, JARDIM LUCIA, CEP 05545-080, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 22/02/2011
Documento de Origem: PF, BO, OF nº: 598/2011 - Delegacia de Polícia de Jandira, 598/2011 - 

Delegacia de Polícia de Jandira, 160/2011 - Delegacia de Polícia de 
Jandira

Histórico da Parte Alexandre Tadeu Domingos
19/02/2011 - Data do Fato - Documento: 598/2011 
04/03/2011 - Decisão - Arquivamento - Tipo de Decisão: Arquivamento - Sumula: Acolho as 
ponderações do Ilustre Representante do Ministério Público, as quais adoto como razão de 
decidir e DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, observando o dis
posto no artigo 18 do CPP e procedendo às anotações necessárias, arquivando-se oportuna
mente. 

Situação Processual:
PROCESSO ARQUIVADO, RECALL: 760/2013.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jandira, 29 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


